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GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA Nº 058/2023. GP 

 

EMENTA: Concede Licença Premio e da 

outras      Providencias.  

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ, ESTADO 

DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhes são 

conferidas em lei, especialmente com espeque na Lei nº 

153/2001, de 06 de junho de 2001 – Estatuto dos Funcionários 

Públicos de Santa Cruz.  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Conceder, o requerimento do interessado, o 

funcionário, FRANCISCO PEREIRA DE LIMA, portador do 

CPF/MF: 034.157.794-40, cargo, Vigilante,  mat. nº 295, lotado 

na Secretaria Municipal de Educação, de acordo com o art. 

115, da Lei nº153/2001 – Estatuto dos Funcionários Públicos 

do Município de Santa Cruz, concede parcialmente a Licença 

Premio, de 6 (seis) meses, com seus efeitos a contar de 01 de 

março de 2023 a  01 de setembro de 2023. 

 

            Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrario. 

 

            Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Santa Cruz/PE, em 01 de março de 2023. 

 

ELIANE MARIA DA SILVA SOARES 

Prefeita 

PORTARIA Nº 059/2023. GP 

 

EMENTA: Concede Licença Premio e da 

outras      Providencias.  

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ, ESTADO 

DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhes são 

conferidas em lei, especialmente com espeque na Lei nº 

153/2001, de 06 de junho de 2001 – Estatuto dos Funcionários 

Públicos de Santa Cruz.  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Conceder, o requerimento da interessada, a 

funcionária, MAYDILANE COSTA DA SILVA, portadora do 

CPF/MF: 066.121.814-78, cargo, Aux. Serv. 

Administrativo_Efetivo,  mat. nº 1051, lotado na Secretaria 

Municipal de Saúde, de acordo com o art. 115, da Lei 

nº153/2001 – Estatuto dos Funcionários Públicos do Município 

de Santa Cruz, concede parcialmente a Licença Premio, de 6 

(seis) meses, com seus efeitos a contar de 01 de março de 

2023 a  01 de setembro de 2023. 

 

            Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrario. 

 

            Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Santa Cruz/PE, em 01 de março de 2023. 

 

ELIANE MARIA DA SILVA SOARES 

Prefeita 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
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PORTARIA N.º 060/2023-GP 

 

EMENTA: Concede Licença Premio e da 

outras Providencias.  

 

 A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ, ESTADO 

DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhes são 

conferidas em lei, especialmente com espeque na Lei nº 

153/2001, de 06 de junho de 2001 – Estatuto dos Funcionários 

Públicos de Santa Cruz.  

 

 RESOLVE: 

 

 Art. 1º - Conceder, a requerimento da interessada, a 

funcionária, RITA DE CASSIA LIMA VIEIRA, Cargo de AGENTE 

DE SAÚDE, Mat. nº 419, lotada na Secretaria Municipal de 

Saúde, de acordo com o art. 115, da Lei nº153/2001 – Estatuto 

dos Funcionários Públicos do Município de Santa Cruz, 

concede parcialmente a Licença Premio, de 03 (três) meses, a 

contar de 01 de março de 2023 a 01 de junho de 2023. 

 

 Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

 Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrario. 

 

  Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Santa Cruz/PE, em 01 de março de 2023. 

 

 

ELIANE MARIA DA SILVA SOARES 

Prefeita 
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PORTARIA Nº 061/2023. GP 

 

EMENTA: Concede Licença Premio e da 

outras      Providencias.  

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ, ESTADO 

DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhes são 

conferidas em lei, especialmente com espeque na Lei nº 

153/2001, de 06 de junho de 2001 – Estatuto dos Funcionários 

Públicos de Santa Cruz.  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Conceder, o requerimento do interessado, o 

funcionário, EDUARDO DA COSTA SOUZA, portador do 

CPF/MF: 040.531.134-66, cargo, VIGILANTE_EFETIVO, mat. nº 

453, lotado na Secretaria Municipal de Educação, de acordo 

com o art. 115, da Lei nº153/2001 – Estatuto dos Funcionários 

Públicos do Município de Santa Cruz, concede parcialmente a 

Licença Premio, de 6 (seis) meses, com seus efeitos a contar 

de 01 de março de 2023 a  01 de setembro de 2023. 

 

            Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrario. 

 

            Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Santa Cruz/PE, em 01 de março de 2023. 

 

 

ELIANE MARIA DA SILVA SOARES 

Prefeita 
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PORTARIA N.º 062/2023-GP 

 

EMENTA: Concede Licença Premio e da 

outras  Providencias.  

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ, ESTADO 

DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhes são 

conferidas em lei, especialmente com espeque na Lei nº 

153/2001, de 06 de junho de 2001 – Estatuto dos Funcionários 

Públicos de Santa Cruz.  

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º - Conceder, a requerimento da interessada, a 

funcionária, JUCINEIDE MARQUES CAÇULA, portadora do CPF 

661.821.074-72, Cargo de PROFESSOR I (MAGISTERIO) 150 

H/A,  Mat. nº 1036,  no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, de acordo com o art. 115, da Lei nº153/2001 – 

Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Santa 

Cruz-PE, concede parcialmente a Licença Premio, de 03 (três) 

meses, com seus efeitos a contar de 01 de março de 2023 a 01 

de junho de 2023. 

 

            Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrario. 

 

            Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Santa Cruz/PE, em 01 de março de 2023. 

 

 

ELIANE MARIA DA SILVA SOARES 

Prefeita 
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PORTARIA Nº 063/2023. GP 

 

EMENTA: Concede Licença Premio e da 

outras      Providencias.  

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ, ESTADO 

DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhes são 

conferidas em lei, especialmente com espeque na Lei nº 

153/2001, de 06 de junho de 2001 – Estatuto dos Funcionários 

Públicos de Santa Cruz.  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Conceder, o requerimento da interessada, a 

funcionária, CLEONICE GOMES DE SOUZA, portadora do 

CPF/MF: 052.228.734-47, cargo, Aux. Serv. Gerais_Efetivo,  

mat. nº 191, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, de 

acordo com o art. 115, da Lei nº153/2001 – Estatuto dos 

Funcionários Públicos do Município de Santa Cruz, concede 

parcialmente a Licença Premio, de 6 (seis) meses, com seus 

efeitos a contar de 01 de março de 2023 a  01 de setembro de 

2023. 

 

            Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrario. 

 

            Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Santa Cruz/PE, em 01 de março de 2023. 

 

 

ELIANE MARIA DA SILVA SOARES 

Prefeita 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 

Comissão Permanente de Licitação 

 

ERRATA AVISO DE ALTERAÇÃO DA DATA SESSÃO PÚBLICA  

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº006/2023-PMSC 

TOMADA DE PREÇOS Nº001/2023-PMSC 

A Prefeitura Municipal de Santa Cruz/PE, por intermédio da 

Comissão Permanente de Licitação, torna público aos 

interessados que fica alterada a data de abertura da SESSÃO 

PARA RECEBIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE 

PREÇOS da licitação supracitada que tem por objeto: 

Contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços de engenharia civil relativos à execução das obras, 

com fornecimento de materiais e mão de obra, para a reforma 

da Escola Municipal Anselmo Cordeiro Guimarães, Situada na 

Sede do Município de Santa Cruz (PE), que está prevista para 

acontecer no dia 06/03/2023, às 09:00 horas, fica alterada, 

remarcada  para o dia 07/03/2023 às 09h00mim, primeiro dia 

útil, permanece os mesmo horário conforme o edital, 

mantidas integralmente as demais disposições editalícias.  A 

alteração da data se deve por ter recaído em dia de feriado 

nacional (CARTA MAGNA), e por não haver expediente no 

órgão, e conforme previsto na Lei 8.666/93 faz-se, no primeiro 

dia útil. Mais informação na Av. 03 de maio, nº276, centro, 

Santa Cruz (PE). Fone/Fax: 0**87-3874-8175/8134/8156. O 

Edital está disponível gratuitamente no sítio website: 

www.santacruz.pe.gov.br. 

Santa Cruz (PE) 01 de março de 2023. 

Juarez G. da Silva – Presidente da CPL 

 

e-DOM Diário Oficial Eletrônico do Município de Santa Cruz/PE 

e-DOM Diário Oficial Eletrônico do Município de Santa Cruz/PE 

e-DOM Diário Oficial Eletrônico do Município de Santa Cruz/PE 

e-DOM Diário Oficial Eletrônico do Município de Santa Cruz/PE 

e-DOM Diário Oficial Eletrônico do Município de Santa Cruz/PE 

e-DOM Diário Oficial Eletrônico do Município de Santa Cruz/PE 

e-DOM Diário Oficial Eletrônico do Município de Santa Cruz/PE 

e-DOM Diário Oficial Eletrônico do Município de Santa Cruz/PE 

e-DOM Diário Oficial Eletrônico do Município de Santa Cruz/PE 

e-DOM Diário Oficial Eletrônico do Município de Santa Cruz/PE 

e-DOM Diário Oficial Eletrônico do Município de Santa Cruz/PE 

e-DOM Diário Oficial Eletrônico do Município de Santa Cruz/PE 

e-DOM Diário Oficial Eletrônico do Município de Santa Cruz/PE 

e-DOM Diário Oficial Eletrônico do Município de Santa Cruz/PE 

e-DOM Diário Oficial Eletrônico do Município de Santa Cruz/PE 

e-DOM Diário Oficial Eletrônico do Município de Santa Cruz/PE 

e-DOM Diário Oficial Eletrônico do Município de Santa Cruz/PE 

e-DOM Diário Oficial Eletrônico do Município de Santa Cruz/PE 

e-DOM Diário Oficial Eletrônico do Município de Santa Cruz/PE 

e-DOM Diário Oficial Eletrônico do Município de Santa Cruz/PE 

e-DOM Diário Oficial Eletrônico do Município de Santa Cruz/PE 

e-DOM Diário Oficial Eletrônico do Município de Santa Cruz/PE 

e-DOM Diário Oficial Eletrônico do Município de Santa Cruz/PE 

e-DOM Diário Oficial Eletrônico do Município de Santa Cruz/PE 

e-DOM Diário Oficial Eletrônico do Município de Santa Cruz/PE 

e-DOM Diário Oficial Eletrônico do Município de Santa Cruz/PE 

e-DOM Diário Oficial Eletrônico do Município de Santa Cruz/PE 

e-DOM Diário Oficial Eletrônico do Município de Santa Cruz/PE 

e-DOM Diário Oficial Eletrônico do Município de Santa Cruz/PE 

e-DOM Diário Oficial Eletrônico do Município de Santa Cruz/PE 

e-DOM Diário Oficial Eletrônico do Município de Santa Cruz/PE 

e-DOM Diário Oficial Eletrônico do Município de Santa Cruz/PE 

e-DOM Diário Oficial Eletrônico do Município de Santa Cruz/PE 

e-DOM Diário Oficial Eletrônico do Município de Santa Cruz/PE 

e-DOM Diário Oficial Eletrônico do Município de Santa Cruz/PE 

e-DOM Diário Oficial Eletrônico do Município de Santa Cruz/PE 

e-DOM Diário Oficial Eletrônico do Município de Santa Cruz/PE 

e-DOM Diário Oficial Eletrônico do Município de Santa Cruz/PE 

e-DOM Diário Oficial Eletrônico do Município de Santa Cruz/PE 

e-DOM Diário Oficial Eletrônico do Município de Santa Cruz/PE 

e-DOM Diário Oficial Eletrônico do Município de Santa Cruz/PE 

e-DOM Diário Oficial Eletrônico do Município de Santa Cruz/PE 

e-DOM Diário Oficial Eletrônico do Município de Santa Cruz/PE 

http://www.petrolina.pe.gov.br/
http://www.petrolina.pe.gov.br/

